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“Disp6e sobre a realizacdo
Pablicas e d4 outras providéncias.

0 Projeto de Resolucdo n° 05/2025,

CAPITULO |
DOS OBJETIVOS E DA CONVOCAGAO

Art. 1° - As Audiéncias Publicas tém por objetivos especificos:

I - recolher subsidios oy informagées para o processo de tomada de
decisbes no ambito do Poder Executivo ou do Poder Legislativo:

It - proporcionar aos cidadéos a oportunidade de encaminhar seus pleitos,
sugestdes e opinides;

iii - dar publicidade a um assunto de interesse publico que podera ser
objeto de analise pelo Poder Legislativo:

IV - prestar contas 3 sociedade g respeito dos servigos prestados pela
municipalidade e das contas publicas,

Art. 2° - A Camara Municipal realizarg reuniées de Audiéncias Publicas
¢om participagdc de cidadios e de representantes de organizagbes da scciedade civil
para tratar de assuntos de interesse publico relevante ou para instruir matéria legislativa
em tramitagéo na Camara,

Paragrafo unico. A Camara Municipal realizara Audiéncias Publicas em
conjunto com a Prefeiturg Municipal nos seguintes casos:

| - atender ao disposto no § 4° do art. 9° da Lei Com plementar n® 101, de

4 de maio de 2000;

II - atender ao disposto no § 5° do art, 36 da

_'\.»ft.- b Un

Il - atender a eventuais novas legislagées que determinem audiéncias
conjuntas entre os Poderes Executivo e Legislativo;

IV - quando solicitado pelo chefe do Poder Executivo.
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Art. 3° - As Audiéncias Publicas poderdo ser realizadas mediante
proposta:

I - de qualquer Vereador, através de Requerimento, aprovado pelo
Presidente ou pela maioria simples da Cémarg;

§ 1° - O Presidente da Cémara atuarg como Presidente da Audiéncia
Publica.

§ 2°- O Presidente da Camara podera nomeara outra pessoa como
Presidente da Audiéncia Plblica, caso ache necessario.

Art. 4° - As Audiéncias PUblicas seréo convocadas pelo Presidente da
Camara Municipal de Itamogi, com antecedéncia minima de 03 (trés) dias.

§ 1° - As Audiéncias Publicas tergo ampla divulgacdo, através de aviso
publicado no érgéo de imprensa oficial do Municipio e outros meios que se fizerem
necessarios;

§2°-A convocacao conters informagées sobre seus objetivos, data,
horario, local, prazos e condigbes para inscricéo, além da agenda basica da Audiéncia,

§ 3° - Nos casos previstos no paragrafo tinico do art. 2° desta Resolucao,
a divulgagéo sers de responsabilidade da Prefeitura Municipal, podendo a Camara
Municipal complementar.

CAPITULO II
DA PARTICIPACAO

Art. 5° - Todos os cidad&os itamogienses poderéo participar livremente
das Audiéncias Publicas, nos seguintes termos:

I - encaminhando perguntas e contribuicées com antecedéncia, através
dos canais de comunicagdo da Camarg Municipal de ltamogi, que poderdo ser
respondidas no momento da Audiéncia Publica oy posteriormente;

I - fazendo uso da palavra durante a Audiéncia, limitado a trés membros
da populagao;

Paragrafo Gnico. A identificacdo dos Expositores, dos Inscritos e dos
interessados em apenas presenciar as Audiéncias sera feita quando do acesso as
mesmas, sendo vedado o anonimato.

Art. 6° - A inscrigdo de cidadzos interessados em se manifestar
verbalmente durante a Audiéncia devers ser realizada no periodo correspondente 4 data
da Convocagéo até um dia antes da data fixada para a Audiéncia.
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§1°-A inscricdo sera feita por escrito, em meio eletrénico divulgado na
Convocacgso oy fisicamente em livro proprio.

§2°.A inscrigéo devers ser homologada pelo Presidente da Audiéncia,
que analisara os documentos e o limite de inscricdes:

§3° - Nos casos previstos no paragrafo nico do art. 2° desta Resolucao,
a Inscrigéo serg colhida pela Camara Municipal.

CAPITULO I
DO USO DA PALAVRA

Art. 7° - O uso da fala na Audiéncia Publica serg franqueado pelo
Presidente aos Expositores e Inscritos.

I - Expositor é o participante convidado pelo Proponente da Audiéncia
Publica para contribuir com o tema apresentando ideias e informagdes, escolhidos de
maneira justificada pelo notério reconhecimento publico e académico.

b) a exposicdo podera ser previamente gravada Oou ao vivo,
presencialmente;

€) na hipotese de haver defensores e opositores & matéria objeto de
exame, se proceders de forma que se possibilite a explanagéo das ideias de maneira
equilibrada entre as diversas correntes de opinido.

Audiéncia Publica, contribuindo com perguntas e idejas que poderéo ser respondidas
pelos Expositores e serao consideradas pelos Vereadores.

a) o tempo de fala dos Inscritos sera definido pelo Presidente da
Audiéncia no momento da abertura da Audiéncia Publica;

b) no caso de nio haver Inscritos como representantes dos Conselhos
Municipais, o Presidente da Audiéncia podera, a seu exclusivo critério, permitir mais
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» Para fazer perguntas e consideragées, e ao final da Audiéncia
Publica, depois de respondidas as perguntas dos Inscritos.

CAPITULO IV
DO REGISTRO DAS AUDIENCIAS

§1°- Nocaso de Audiéncia Publica destinada a instruir mateéria legislativa
em tramitacdo, o Relator da Comisséo redigirda e depois de aprovado fard anexar
Relatério da Audiéncia Publica aos autos dag Propositura, contendo resumo das
contribuigées dos Expositores e dos Inscritos;

§ 2°- Sers admitido, a qualquer tempo, o traslado de pegcas ou
fornecimento de copias aos interessados;

§ 3°- Nos casos previstos no paragrafo Unico do art. 2° desta Resolucao,
O registro das Audiéncias sera feito pela Prefeiturg Municipal e enviado a Camara
Municipal.

§ 4° - A Prefeitura Municipal devera enviar copia das Apresentacées que
utilizar nas Audiéncias Publicas conjuntas com vinte e quatro horas de antecedéncia, a
fim de que sejam providenciadas copias para os Vereadores.

CAPITULO V
DAS DISPOSICOES FINAIS

Art. 9° . A Cémara Municipal devers fomecer aos interessados
informagdes sobre o assunto que sera objeto da reuniao de Audiéncia Publica, ou
fornecer copia dos documentos.

Art. 10 - Esta Resolucéo entra em vigor na data de sug publicagéo.

Art. 11 - Revogam-se as disposicdes em contrario.

GABINETE DO PRESIDENTE, 04 de abri| de 2025.

(e A o S

FABRICIO ANTONIO DE SOUSA
1° Secretéario
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JUSTIFICATIVA

Diante da auséncia de especificacdo da audiéncia publica em
nosso Regimento Interno, proponho uma forma de regulamentar a questdo e
trazer transparéncia e publicidade aos atos de nossa Casa Legislativa.

Sala das sessdes, 04 de abril de 2025,

@u‘a Adew e oxc

FABRICIO ANTONIO DE SOuUsA
1° Secretario
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